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Este documento é apenas um modelo que pode ser utilizado pelo ente público

após adaptações à sua realidade local.

Os campos que estão em amarelo contêm orientações para Ente Federativo.

Os campos que estão em vermelho entre colchetes devem ser preenchidos pelo

Município/Estado/DF antes da publicação do edital, de acordo com as escolhas,

especificidades e orientações jurídicas locais.

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de

seleção, conforme descrição a seguir:

. Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;

. Grau satisfatório de atendimento do critério - 6 pontos;

o Grau insatisfatório de atendimento do critério - 2 pontos;

. Não atendimento do criterio - 0 pontos.

DICA PARA O ENTE FEDERATIVO! ESTE É UVI ROL EXEMPLIFICATIVO, O ENTE

FEDERATTVO PODE CR|AR NOVOS CR|TÉR|OS DE SELEçÃO.

MrNrsrÉRto DA

OOVERNO DO

3l[-f§-

CRITÉRIOS OBRTGATóRIOS

ldentificaç
ão do

Critério
Descrição do Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade do Projeto - Coerência
do objeto, objetivos, justificativa e

metas do projeto - A análise

deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o

conteúdo do projeto apresenta,
como um todo, coerência,

observando o objeto, a justificativa

e as metas, sendo possível
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visualizar de forma evidente os

resultados que serão obtidos.

B

Relevância da ação proposta para

o cenário cultural do [NOME DO

ESTADO/DFlMUN rCíPrOI- A

análise deverá considerar, para fins
de avaliação e valoração, se a ação

contribui para o enriquecimento e

valorização da cultura do

IESTADO/DFlM u N rCíP rO]

10

c

Aspectos de integração
comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de
avaliação e valoração, se o projeto
apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao
impacto social para a inclusão de
pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de
histórica vulnerabilidade

econômica/social.

10

D

Coerência da planilha
orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados

e desdobramentos do projeto
proposto - A análise deverá avaliar
e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos

gastos previstos na planilha

orçamentária, sua execução e a
adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também
deverá ser considerada, para fins

de avaliação, a coerência e

conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados

10
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na planilha orçamentária do
projeto.

E

Coerência do Plano de Divulgação
no Cronograma, Objetivos e Metas

do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e
comunicacionalcom o público alvo

do projeto, mediante as

estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a
capacidade de executá-los.

10

F

Compatibilidade da ficha técnica
com as atividades desenvolvidas

- A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que

compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou
não em relação às atribuições que

serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos

membros da ficha técnica).

10

G

Trajetória artística e cultural do
proponente - Será considerada,

para fins de análise, a carreira do
proponente, com base no currículo

e comprovações enviadas
juntamente com a proposta.

10
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ELENCANDO ASSIM UM

ROL DE CRITÉRIOS

PRTORTTARTOSI

PONTUAçÃO TOTAL: 70 PONTOS

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja,

uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:

DICA PARA O ENTE FEDERATIVO! A TABELA ABAIXO CONTÉM UM ROL

MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. O ENTE PODE ESTABELECER PONTUAçÃO EXTRA

DE ACORDO COM A SUA REALIDADE LOCAL, PODENDO CONTEMPLAR MULHERES,

PESSOAS NEGRAS, PESSOAS E POVOS INDíGENAS, POVOS E COMUNIDADES

TRAD|C|ONA|S DE QUE TRATA O § 2e DO ART. 4e DO DECRETO Ns 8.750, DE 9 DE

MAIO DE 2016, PESSOAS LGBTQIAPN+, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS

tDosAS, PESSOAS EM STTUAÇÃO Or RUA, E OUTROS GRUPOS VULNERABTLTZADOS

SOCIALM ENTE, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 29, 7LE L2 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

MrNC Ne 10/2023.

RECOM EN DA-SE AO ORGÃO QU E ADM I N TSTRARÁ A SELEÇÃO, JUST| FrCAR NO

PROCESSO ADMtN|STRATTVO REFERENTE AO ED|TAL, A ADOÇÃO DE AÇÔES

SOB O PONTO DE VISTA TÉCNICO, COM BASE NO DIAGNOSTICO DA

DESIGUALDADE QUE SE PRETENDE ABORDAR.

PONTUAçÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FíSTCAS

ldentificação
do Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

H
Agentes culturais do gênero

feminino

Agentes culturais negros e
indígenas 5

I
Agentes culturais com

deficiência 5

K

Agentes culturais residentes em
regiões de menor IDH IINSERIR

QUA|S SERTAM AS REGtÔESl

5
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lo ESTADo/DFIM uNrcípro poor
ACRESCENTAR NOVAS

norurunçôES ExrRASl

lo ESTADo/DFIMUNrcípro poor
COLOCAR PESOS NAS NOTAS

nrnrsuÍonsl

eourueçÃo ExrRA TorAL 20 PONTOS

eoruruaçÃo ExrRA eARA pRopoNENTEs pEssoas runíorcAs E coLETrvos ou GRUpos
CULTURAIS SEM CNPJ

ldentificação
do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

L
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos

compostos majoritariamente por
pessoas com deficiência

5

M
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos

compostos majoritariamente por
pessoas negras ou indígenas 5

N
Pessoas ju rídicas compostas

majoritariamente por mulheres
5

o
Pessoas jurídicas sediadas em regiões

de menor IDH ou coletivos/grupos
pertencentes a regiões de menor IDH

ITNSERTR REGrÕESl

5

P Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos
com notória atuação em temáticas

relacionadas a: pessoas negras,

indígenas, pessoas com deficiência,
mulheres, LGBTQIAP+, idosos,

crianças, e demais grupos em situação
de vulnerabilidade econômica e/ou

social

5
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DrcA PARA O ENTE FEDERATTVO! O ENTE PODE DEFTNTR COMO A PONTUAÇÃO

EXTRA SERÁ AFERIDA NOS CASOS DE PESSOAS JURíDICAS OU COLETIVOS. EX.:

MAIORIA DO QUADRO SOCIETÁNIO COITISTITUíDO POR PESSOAS NEGRAS, OU

REPRESENTANTE LEGAL É pTssOR NEGRA.

r A pontuação final de cada candidatura será flNFORMAR COMO SERÁ

DEF|N|DA A PONTUAÇÃO FTNAL, SE POR CONSENSO DOS MEMBROS DA

COMISSÃO, POR MÉDIA DAS NOTAS ATRIBUíDAS INDIVIDUALMENTE POR

CADA MEMBRO, ETC]

o Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural
que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

o Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios
obrigatórios de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não
desclassifica o agente cultural.

o Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A,

B, C, D, E, F, G, respectivamente. [O ESTADO/DF/MUNICíP|O PODE ALTERAR A

oRDEM DE PRTORTDADEI.

o Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o

desempate, serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:[O
ESTADO/DFlMUNTCÍprO pODE ESTABELECER CRtTÉRtOS ADtCtONAtS DE

DESEMPATE, TAIS COMO, PROPONENTE COM MAIOR IDADE, SORTEIO, ETC]

o Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

r Serão desclassificados os projetos que:

| - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

uLrx-
oovERilo Do

lo ESTADO/DFIMUNTCÍprO pOOr

ACRESCENTAR NOVAS PONTUAÇÕES

EXTRAS]

[o ESTADO/DFlMUNTCÍprO pOOr

COLOCAR PESOS NAS NOTAS

ATRIBUíDAS]

PONTUAçÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOS
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ll - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação , com
fundamento no disposto no inciso lV do caput do art. 3e da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

o A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo

ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL VILA RICA
Avenida Brasil, 2000 - Jardim Bela Vista - Vila Rica - MT
CEP: 7864$000 CNPJ: 03.238.862/000í-45 Telefone: (66) 8130-0003
E-mail: compras@vilarica.mt.gov.br Site: http:/Â,vww.vilarica.mt.gov.br/

Solicitaçáo de Compra No 59212026

Solicitante:

Organograma:
Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observaçóes

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Fabricio Lindon Silva Data da Solicitação: 181O512A26

í000100002 - SECRETAR|A MUN DE CULTURA DESPORTO E LAZER (PADRÃO)

coNFoRME SOLTCTTAÇÃO DA SECRETARTA

solrcrTAÇÃo pRnn sELEÇÃo DE pRoJETos cuLTURAts PARA HAB|LITAÇÃO E
CONTRATAÇÕES DE ASSOCIAÇOES ,GRUPOS E PRODUTORES CULTURAIS PARA
EXECUÇÃO DE EDITAL DE FOMENTO CULTURAL A GRUPOS CULTURAIS TRADICIONAL
DE CAPOEIRA RESIDENTE NO MUNICIPAL DE VILA RICA MT

A JUST|F|CATIVA DESTA SOL|C|TAÇÃO Oe SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURATS E UMA
FORMA DE PROMOVER O ACESSO AO FOMENTO A CULTURA LOCAL POR MEIO DE
REALIZAÇÃO DE LANÇAMENTO DESTES EDITAIS DE FOMENTO PARA HABILITAÇÃO E
coNTRATÇÕeS Or ASSOCTAÇÔES n,cRUpOS E PRODUTORES CULTURATS PARA
EXECUÇÃO DE EDTTAL DE FOMENTO CULTURAL A GRUPOS CULTURATS TRADTCTONAL
DE CAPOEIRA RESIDENTE NO MUNICIPAL DE VILA RICA MT
PROJETO ATIVIDADE : 2.096 POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A
CULTURA
FONTE DE RECURSO: 1.719.0000000

Itens solicitados:

Item Código Qtd Unid. Especificação
Preço Total
Estimado

1 61502949571700- í,00
1

5y6 sELEÇÃO DE ESPAÇOS, AMBTENTES E tNtCtATtVAS eRtíStrCO-
CULTURAIS PARA RECEBEREM SUBSÍDIO PARA MANUTENÇÃO, POR
MEIO DA POIíTCN NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB, INSTITUíDA
PELA LEI FEDERAL N' .14.399/2022 E REGULAMENTADA PELO
DECRETO FEDERAL N" 11.453/2023, COM O OBJETIVO DE
INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÔES
CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE VILA RICA/T\,IT. O VALOR DO APOIO
FINANCEIRO A SER CONCEDIDO, O I.IÚIUERO DE CONTEMPLADOS E
AS DEMAIS CONDIÇÓES FINANCEIRAS SERÃO A SER DEFINIDOS.

19.000,0000 19.000,00

Preço Total: 19.000,00

Dotações Utilizadas:
Recurso Valor Previsto:

'.\t^'L \.'\\\...
-TVrÀLo 

SÁlôuÃo MELo
Secretário de Cultura, Desporto eLazer

Vila Rica, 18 de Maio de 2026

Preço Unit.
Estimado




